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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N!.l 1 5911 DE 15 DI� JULHO D�� l 970.-

r.'.iodifica e revaloriza a escala de 
vencimentos dos funcion�rios da 

Secret·-iria da C�mara l�1unicipal.-

O PW.·:1''EIT·O 1)0 MUNICIPIO lJJ<� ASSIS: 

:b .. aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanei.E, 

no a seg1ün te lei g 

Artigo 19 -

§ - dnico -

.Pica reee1truturaõo o quadro de funcion11rios da Secre

taria da Câmara , com revalorização doa respectivos .P!. 

drÕes de vencimentos, a par ti r do mês de junho de 

19709 de conformidade oom a reestruturação introduzi

da no que1dro de f'Wlcion�rioa do Poder Exeoutivoo 

A si tuaçâio nova a que se refere o presente artigo 6 a 

eeguinte1 

I - Diretor da Seclretaria - Faixa l - Letra Y • Cri l.100100 

II - Secret�rio ••.• ., • • • • • • Faixa l - Letra X - 900,00 

III. .... Escri turár:to-Assistente- Faixa. 4 - Letra O - 530900 

IY Porteiro-Cont:(nuo Faixa 5 - Letra H - 3?.0,00· 

Artigo 2'1 -

Artigo 4g 

Artigo 50 -

O atual cargo de escritur�rio-chefe passa a denomina.� 
se "�kcret1!rio". 
As despnsas com a execução da presente lei, correrãoº 

por conta de vorba.s pr6priao orçamentárias, suplemen

tadas oportunamente. 

As disposi·çÕas desta lei produzirão efeito a partir -

do dia lQ de junho de 1 970. 

Bsta le:l e:ntra.rt! em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrttrio. 

Prefeitura Municipal de Aseis, em 15 de julho de l 970. 

PublicadQJ no I>opartamen to d e Adminiatraçíl:o da Prefeitura 
l.riunicipal de AoLia11 em 15 de julho Je l 970. 
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Amil ton Ve'irellea de Almei�a 
Resp.p.Exed.do DepartO de Admini � yração 


